
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

PROCESSO  TC- 01.140/11 
Órgão: CODATA - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PARAÍBA. 
Assunto: Dispensa de Licitação nº 05/2010, seguida do Contrato nº 06/2010. 
Decisão: Regularidade. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC - 00978/2011 
 

 RELATÓRIO  

Tratam os presentes autos da Dispensa de Licitação nº 005/2010, seguida do 
Contrato nº 06/2010, da CODATA – COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA 
PARAÍBA, objetivando contratação de empresa para elaboração, geração, aplicação e 
correção das provas do processo seletivo para contratação de estagiários, com a 
empresa Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão - São José do Rio Preto/SP – FAPERP, pelo 
valor de R$23.400,00. 

O órgão de instrução, em relatório de fl. 140, após apresentação do contrato 
devidamente datado e assinado pelas partes, bem como a publicação do extrato, verificou a 
regularidade da Dispensa de Licitação e do Contrato dele decorrente. 

O processo foi incluído na pauta desta sessão, dispensadas comunicações e remessa ao 
Ministério Público junto ao Tribunal.  

 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL  

Oralmente, na sessão, o Representante do Ministério Público junto ao Tribunal, opinou 
pela regularidade do procedimento licitatório e do contrato dele decorrente. 

 

VOTO DO RELATOR  

O Relator vota pela regularidade da Dispensa de Licitação nº 005/2010 e do 
Contrato nº 06/2010 dela decorrente, com arquivamento dos autos. 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB  

ACORDAM os MEMBROS da 2ª. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar regular a 

Dispensa de Licitação nº 005/2010 e o Contrato nº 06/2010 dela decorrente, com 

arquivamento dos autos.  

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2a. Câmara do TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino. 

João Pessoa, 31 de maio de 2011. 

 
_________________________________________________ 

Conselheiro Antonio Nominando Diniz Filho 
Presidente da 2ª Câmara em substituição e Relator 

 

_________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

 

 

 


